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ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA CONDIÇÃO FEMININA DE

FRANCA – 13 DE JUNHO DE 2025. 

Ao décimo terceiro (13º)  dia  do mês de junho de 2025, às oito  horas  e  quarenta  e  cinco  minutos

(08h45), teve início a 6      ª         Reunião Ordinária         do         Conselho         Municipal         da         Condição Feminina de Franca  

do exercício do ano de 2025. A reunião foi  realizada na  Secretaria  de Educação – Av.  Francisco Paulo

Quintanilha  Ribeiro,  550  -  Parque  Francal,  sendo conduzida  pela  Presidente  do  CMCF,  Senhora  Israild

Giacometti. Estiveram presentes na reunião dez (10) conselheiras sendo duas (02) do Poder Público e oito (08)

Sociedade Civil   com as seguintes  Conselheiras Titulares:  Sônia Maria Gera, Thalia Gabriele Rodrigues

Martins,  Rosa Maria Mota de Jesus,  Maria Clara Defendi Feliciano, Luciana Braga da Silva, Lucinda Rosa

Gomes e Israild Giacometti.  Conselheiras Suplentes na Titularidade:  Cristiane de Melo Castro Massui e

Karla Migani de Andrade Tozzi. Conselheiras Suplentes: Mirian Suzete Monteiro. Pela Secretária Executiva

do CMCF estiveram presentes: Maria Amélia Faciroli Vergara, Secretária Executiva e a estagiária de serviço

social, Maria Eduarda. A Reunião contou com a seguinte pauta aprovada  :   I – EXPEDIENTE: 1.1 – Registro

de presenças,  verificação de quórum e apresentação das justificativas  das Conselheiras  ausentes;  1.2 –

Deliberação e  Aprovação da pauta;  1.3 – Deliberação sobre a ata da 5ª  Reunião Ordinária do CMCF

(16.05.2025) II – ORDEM DO DIA: 2 – Assuntos: 2.1 – Definição sobre local de reuniões do Conselho 2.2 –

Aprovação e  Publicação da Lei  9.638.2025 –  Altera  a  Denominação e  as  regras de funcionamento do

Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres de Franca – definição de encaminhamento e providências

2.3 – Composição de Comissão para organização do evento de 25 de julho – Dia da Mulher Negra, Latina e

Caribenha  –  em conjunto  com  o  COMDECON  2.4  – Proposta  de  articulação/reunião  com  a  Câmara

Municipal 2.5 – Devolutiva acerca de Protocolos de Atendimento de saúde da mulher em situações de risco

de contaminação por IST. 2.6 – Convite/Oficio da Comissão de Combate à violência – OAB para compor em

organização de evento sobre as Mulheres na Politica 2.7 - Devolutiva sobre as Reuniões de Comissões: - GT

Estudo da Violência contra a mulher – 23.05 – Comissão de Comunicação – 26.05 – Comissão de Política

Públicas  para  mulheres  –  02.06  III  –  INFORMES GERAIS:  3.1  – Palavra  aberta  às  conselheiras  e

convidadas.  A Presidente Israild deu início à reunião cumprimentando as Conselheiras e convidadas presentes e

solicitou que a verificação do quórum e a chamada fossem realizadas. Verificado e confirmado o quórum, com a

presença de 09 (nove) conselheiras titulares ou suplentes na titularidade, a citar que duas conselheiras na titularidade

chegaram em horário posterior ao início da reunião, de forma a serem apresentadas as seguintes ausências com

justificativas: Mariani Dias Souza, Ana Flávia Dutra Souza, Jerusa Gonçalves Duarte Martins, Viviane Nogueira

Borges, Adriana Barbosa Raymundo, Giovana Cristina Rosa, Andreia Célia Silva Oliveira, Viviane Rodrigues da

Costa, Luciana Rodrigues Chagas, Ana Caroline de Andrade Lopes, Luciana Carmona Garcia, Camila de Araújo

Beraldo,  Marina Costa de Lima, Mariana Affonso Almeida e Alexandra Valle Goi. Também foi confirmado o
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quórum de leitura da ata 5ª  Reunião Ordinária  do CMCF (16.05.2025) e  a mesma foi  aprovada,  com algumas

correções realizadas pela Secretária Executiva Maria Amélia. Na sequência a pauta desta reunião foi lida e aprovada,

com início pelo item: 2 – Assuntos: 2.1 – Definição sobre local de reuniões do Conselho, mediante o qual a

Presidente  Israild  afirmou sobre a importância  de ser  pensado e decidido qual  o  local  mais propício para

ocorrerem as reuniões mensais do Conselho. A Secretária Executiva Maria Amélia relatou sobre as mudanças

recentes a ocorrer em função da mudança de espaço da Secretária de Ação Social para o mesmo local onde se

localiza o Centro POP. Pontuou-se, através da sugestão da conselheira Thalia, a Sede da OAB como uma opção

de lugar para acontecerem as reuniões, assim como o Sindicato dos Trabalhadores também. Neste ínterim, o

Sindicato dos Trabalhadores foi colocado como primeira opção de local e a Sede da OAB como segunda opção,

a pontuar as suas respectivas localizações e acessibilidades. Em seguida abordou-se em prol do item  2.2 –

Aprovação e  Publicação da Lei  9.638.2025 –  Altera  a  Denominação e  as  regras de funcionamento do

Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres de Franca – definição de encaminhamento e providências. A

Secretária Executiva Maria Amélia justificou sobre a ausência da estagiária Luíza nesta reunião devido ao fato

da mesma estar representando em evento de treinamento com a temática voltada às mudanças no sistema oficial

da Prefeitura. Neste caso outra estagiária da Secretaria de Ação Social esteve presente para compor a reunião.

Destacou-se sobre as modificações da presente lei,  com a fala da conselheira Thalia,  ao discorrer sobre o

resumo  que  realizou  para  caracterizar  as  principais  mudanças  ocorridas,  estas  que  se  voltam  à  nova

nomenclatura do Conselho Municipal da Condição Feminina de Franca (CMCF) para Conselho Municipal

dos Direitos das Mulheres de Franca (CMDM); à quantidade necessária de integrantes para compô-lo em

igualdade de número de conselheiras para cada poder a ser representado; à função do Conselho como

consultiva, propositiva e fiscalizadora; para o poder público há a composição de novas pastas que são a de

Segurança,  Esporte  e  Cultura  e  o  FUSSOL;  na  sociedade  civil  inovou-se  para  a  precisão  de

representatividade de mulheres pretas (2 conselheiras), de mulheres LGBTQIAPN+ (2 conselheiras) e a

divisão  da  representação  das  faculdades/universidades  (municipais)  públicas  e  privadas  separadamente,

além de uma específica para entidades de combate à violência e a atribuição da OAB (preferencialmente da

Comissão da Mulher Advogada) se manteve. E a formulação de políticas públicas e acompanhamento do

orçamento  municipal;  emissões  de  pareceres  sobre  legislações  que  afetem  os  direitos  das  mulheres;

convocação e organização das Conferências Municipais; articulação com os órgãos públicos e privados,

inclusive  internacionais;  relatórios  anuais  e  ampla  divulgação  das  atividades;  participação  ativa  na

elaboração do  Plano Municipal  de Políticas  Públicas  para  Mulheres,  são  as  atribuições  específicas  ao

Conselho que antes não haviam. Focou-se, neste contexto, no detalhe do prazo de cento e oitenta dias para a

nova composição do colegiado que deverá ocorrer, na lembrança de que as atuais conselheiras são mantidas até

a realização das eleições e posse das novas conselheiras. A presença da Procuradoria-Geral do Município foi

elencada também como novidade, além da afirmação de detalhes e reflexões sobre tais transformações com
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relação a esfera legal que estrutura o Conselho e, neste sentido, foi destacado que o conteúdo do regimento

interno,  precisa  se  pautar  nesta  lei  e  nas  suas  modificações,  assim,  o  Conselho  discutiu  sobre  o  melhor

momento para  ser  incluído o Regimento Interno na pauta.  O Planejamento para  os  calendários  das  ações

necessárias ao Conselho, de acordo com as mudanças na lei, definiu o dia 14 de outubro para ocorrer a posse

das novas conselheiras e, quanto ao Regimento Interno e a composição da comissão eleitoral, foram previstas

para o mês julho, sendo que a mobilização da comunidade para a nova composição do colegiado ficou para ser

feita no mês de agosto e no mês de setembro. Ainda neste ponto da pauta tratou-se em definir a nova sigla

devido ao novo nome do Conselho, portanto, foi determinado a sigla CMDM escolhida para esta ocasião. 2.3 –

Composição de Comissão para organização do evento de 25 de julho – Dia da Mulher Negra, Latina e

Caribenha – em conjunto com o COMDECON.  A presidente Israild, nesta temática, principiou o conteúdo

deste item sobre a necessidade de ser definida a composição da Comissão para realizar propostas e ações, junto

ao COMDECON, em prol do dia 25 de julho. A Secretária Executiva Maria Amélia relatou o comunicado da

Comunidade Negra de que a sua representante Rose Moraes estaria presente nesta reunião descrita, mas não

compareceu e não justificou ausência, tendo em vista, que o COMDECON, informou através do Sr. André,

que não formou Comissão e optou por não realizar o evento previsto em função desta data estar muito próxima

do período de realização da Conferência Estadual da Igualdade Racial, na qual, diversos conselheiros, inclusive

a  presidente  Rose,  participarão. Relatou  ainda  que,  caso  o  CMDM compusesse  uma Comissão  com este

objetivo,  a  Rose  Moraes  se  juntaria  ao  Conselho  Municipal  dos  Direitos  das  Mulheres  por  meio  de  tal

Comissão. Recordou-se que, no ano de 2024, o COMDECON não realizou nenhum evento relacionado ao Dia

da Mulher Negra, latina e Caribenha, de forma que o Conselho da Mulher desenvolveu evento online para

condecorar este dia. Discussões, problematizações e conscientizações essenciais ocorreram perante os motivos

históricos e primordiais que pedem a existência do dia da Mulher Negra, Latina e Caribenha, a registrar a

verbalização de uma das conselheiras indagando o porquê da existência do que representa o dia 25 de julho.

Sugestões para homenagens e outras ações em detrimento do 25 de julho foram levantadas e foi concluído que

apenas  a  campanha  sobre  este  importante  dia  seja  mantida,  de  modo  a  ser  conduzida  pela  Comissão  de

Comunicação  do  Conselho.  Posteriormente,  tratou-se  com  relação  ao  item  2.4  – Proposta  de

articulação/reunião com a Câmara Municipal. Neste âmbito, a conselheira Thalia explicou a ideia de serem

articuladas, com a Vereadora Marília, possíveis propostas de interlocução do Conselho com os vereadores e

vereadoras do município, no intuito de agendar uma reunião, visando uma forma de contato mais direta com a

Câmara Municipal, na elaboração de um Ofício em conjunto a diretoria da OAB. A Secretária Executiva Maria

Amélia lembrou sobre a proposta anterior desenvolvida pelo Conselho que se referia ao uso da Tribuna Livre

para abordar considerações no que tange a lei do “Botão do Pânico”, no entanto, recentes acontecimentos de

reproduções  misóginas  e  machistas  por  um dos  vereadores  do  município,  fato  que  atingiu  diretamente  a

vereadora  Marília  Martins,  despertou  um  novo  cenário,  cenário  este  que  fez  com  que  as  conselheiras
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considerassem a importância de ações mais amplas e lutas que abrangem os direitos das mulheres, para além da

Carta de Repúdio já realizada em detrimento deste ocorrido. E, a conselheira Cristiane pontuou o fato de que

foi por meio de ações e expressões do Conselho da Mulher que as pautas voltadas as mulheres passaram a ser

mais  consideradas  e  discutidas  na Câmara Municipal  (como reuniões  da Comissão da Mulher na Câmara

Municipal que passaram de fato a ocorrer). Quanto a proposta da OAB, acerca de reunião/articulação coma

Camara  Municipal,  o  colegiado  manifestou  concordância. 2.5  – Devolutiva  acerca  de  Protocolos  de

Atendimento de saúde da mulher em situações de risco de contaminação por IST. Com relação a este item

(2.5) constado na pauta, a Secretária Executiva Maria Amélia contextualizou, no início da própria reunião, que

a conselheira representante da saúde que daria tal devolutiva não pode comparecer por motivos de saúde ,  de

forma a ser preciso reconduzi-lo para a próxima reunião. 2.6 – Convite/Oficio da Comissão de Combate à

violência – OAB para compor em organização de evento sobre as Mulheres na Política. Neste momento da

reunião a Secretária Executiva Maria Amélia fez a leitura do Ofício na íntegra, a ficar definido que a Mesa

Diretora prestará a presença em nome do Conselho neste contexto.  2.7 – Devolutiva sobre as Reuniões de

Comissões: - GT de Estudo da Violência contra a mulher – 23.05 – Comissão de Comunicação – 26.05 –

Comissão de Política Públicas para mulheres – 02.06. A presidente Israild, que faz parte do GT de Estudos da

Violência contra a mulher, neste instante relatou sobre os dados coletados pelo GT em contato com a Delegacia

de Defesa da Mulher (DDM), no que se estende aos tipos de crimes,  Boletins de Ocorrências realizados e

Medidas Protetivas solicitadas nos últimos três anos, até o ano de 2024. Informou-se as mudanças realizadas

nas leis  de  proteção às  mulheres,  como no que se  refere  a  violência  psicológica como um tipo de crime

específico, o que anteriormente não se configurava. Diante das leituras destes dados coletados o Conselho

dialogou e refletiu sobre as realidades e registros numéricos que ilustram e fazem parte da violência contra a

mulher. Umas das conselheiras necessitou, neste momento, se expressar e narrar sobre uma situação pessoal de

violência que tem sofrido, de forma a receber escuta e apoio das demais conselheiras presentes. Em seguida, a

conselheira Lucinda relatou em nome da Comissão de Comunicação sobre a importância da divulgação da lei

em prol das mães solos e atípicas, com a ressalva de ser necessário o entendimento de como está a efetividade

ou não desta lei, para serem feitas divulgações realmente efetivas. Lucinda sugeriu realizar uma reunião com a

Secretária de Saúde para que seja feito esse diálogo sobre a aplicação da referida Lei, sendo acordado pelo

colegiado. Assim sendo será elaborado um ofício convidando a Secretária para uma reunião. E a devolutiva da

Comissão  de  Políticas  Públicas  foi  articulada  para  a  próxima  reunião  do  Conselho.  III  –  INFORMES

GERAIS: 3.1 – Palavra aberta às conselheiras e convidadas. A reunião encerrou-se as onze horas e trinta e

seis  minutos  (11h36).  A estagiária  Luiza  e  a  conselheira  Maria  Clara  Defendi  Feliciano,  1ª  Secretária  do

CMDM,  lavraram  a  presente  Ata,  que  uma  vez  lida  e  aprovada,  será  anexada  a  lista  das  Conselheiras

participantes.
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